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DIárIo Do ExECutIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 48 .170, DE 7 DE ABrIL DE 2021 .

Prorroga a suspensão do curso do prazo processual de que 
trata o art . 1º do Decreto nº 48 .155, de 19 de março de 
2021, e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 60 da Lei nº 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica prorrogada, até 18 de abril de 2021, a suspensão do curso do prazo processual de que 
trata o art . 1º do Decreto nº 48 .155, de 19 de março de 2021 .

Art . 2º – os incisos do § 3º do art . 1º do Decreto nº 48 .155, de 2021, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 1º – ( . . .)
§ 3º – ( . . .)
I – contratação direta;
II – compra, inclusive por encomenda;
III – doações;
IV – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;
v – obras e serviços de arquitetura e engenharia;
vI – consultas e audiências públicas realizadas de forma remota .” .
Art . 3º – Fica acrescentado ao Decreto nº 48 .155, de 2021, o seguinte art . 1º-A:
“Art . 1º-A – os órgãos e as entidades do Poder Executivo poderão expedir atos regulamentares 

para disciplinar as especificidades dos processos administrativos de suas competências, mediante prévia análise 
de sua unidade jurídica” .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor no dia 9 de abril de 2021 .
Belo Horizonte, aos 7 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .171, DE 7 DE ABrIL DE 2021 .

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de provi-
mento em comissão, funções gratificadas e gratificações 
temporárias estratégicas no âmbito da Agência de Desen-
volvimento da região Metropolitana do vale do Aço .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 14 da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam alterados o quantitativo e a distribuição de cargos de provimento em comissão, 
funções gratificadas e gratificações temporárias estratégicas com lotação na Agência de Desenvolvimento da 
região Metropolitana do vale do Aço – Agência rMvA, passando os itens x .37 .2, x .37 .3 e x .37 .4, do Anexo 
x do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a vigorar na forma constante do Anexo I deste decreto .

Parágrafo único – o extrato da alteração a que se refere o caput é o constante do Anexo II deste 
decreto .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor no dia 13 de abril de 2021 .
Belo Horizonte, aos 7 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo I
(a que se refere o caput do art . 1º do Decreto nº 48 .171, de 7 de abril de 2021)

“ANExo x
(a que se referem os arts . 1º, 5º e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011)

( . . .)

x .37 – AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENto DA rEGIÃo Do vALE Do AÇo – Agência 
rMvA

( . . .)

x .37 .2 – CArGoS DE ProvIMENto EM CoMISSÃo Do GruPo DE DIrEÇÃo E 
ASSESSorAMENto

ESPÉCIE/NÍvEL IDENtIFICAÇÃo QuANtItAtIvo DE CArGoS rECrutAMENto
AMPLo LIMItADo

DAI-6 Mv1100045 1 - 1

DAI-22 Mv1100183 a Mv1100186 5 4 -
Mv1100187 - 1

DAI-24 Mv1100073 a Mv1100076 6 4 -
Mv1100077 e Mv1100078 - 2

DAI-26 Mv1100075 a Mv1100077 3 3 -

DAI-28 Mv1100115, Mv1100116, Mv1100118 a Mv1100120, 
Mv1100122 a Mv1100124 8 8 -

DAI-30 Mv1100167 1 1 -
DAI-31 Mv1100002 e Mv1100003 2 2 -

x .37 .3 – FuNÇÕES GrAtIFICADAS

ESPÉCIE/NÍvEL QuANtItAtIvo IDENtIFICAÇÃo
FGI-7 4 Mv1100295 a Mv1100298
FGI-8 3 Mv1100125, Mv1100127 e Mv1100128
FGI-9 1 Mv1100017

x .37 .4 – GrAtIFICAÇÕES tEMPorárIAS EStrAtÉGICAS

ESPÉCIE/NÍvEL QuANtItAtIvo IDENtIFICAÇÃo
GtEI-2 8 Mv1100304 a Mv1100311

( . . .)”

ANExo II
(a que se refere o parágrafo único do art . 1º do Decreto nº 48 .171, de 7 de abril de 2021)

ExtrAto DA ALtErAÇÃo Do QuANtItAtIvo DE DAI, FGI E GtEI-uNItárIo DA
AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENto DA rEGIÃo Do vALE Do AÇo – Agência rMvA

ESPÉCIE QuANtItAtIvo DE vALor-uNItárIo SALDo EM rELAÇÃo À LEI
DELEGADA Nº 175, DE 2007SItuAÇÃo ANtErIor SItuAÇÃo AtuAL

DAI 197,65 197,20 0,45
FGI 56,88 56,88 0,00

GtEI 16,00 16,00 0,00

DECrEto Nº 48 .172, DE 7 DE ABrIL DE 2021 .

Altera o Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, 
que regulamenta, no âmbito da administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo, a concessão 
da ajuda de custo para despesas com alimentação, prevista 
no art . 189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, que 
estabelece a estrutura orgânica da administração pública 
do Poder Executivo e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 189 da Lei nº 22 .257, de 
27 de julho de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam acrescidos ao art . 3º do Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, os incisos 
vI e vII:

“Art . 3º – ( . . .)
vI – a compensação de atrasos, saídas antecipadas e faltas, quando realizada no mesmo dia;
vII – a compensação de atrasos, saídas antecipadas e faltas quando originada de remanejamento 

de carga horária, dentro do mês, para assegurar a manutenção dos serviços de saúde realizados pelos servido-
res em efetivo exercício na Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig, na Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – Hemominas, na Fundação Ezequiel Dias – Funed, 
no Hospital universitário Clemente de Faria da universidade Estadual de Montes Claros – HuCF, e nas uni-
dades administrativas da área da saúde do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
– Ipsemg .” .

Art . 2º – o inciso Iv e o parágrafo único do art . 4º do Decreto nº 48 .113, de 2020, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art . 4º – ( . . .)
Iv – o servidor que não cumprir a jornada diária mínima de seis horas de trabalho, sendo vedada 

a complementação da jornada diária com horas extras não autorizadas;
( . . .)

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210408010516011.


